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INTRODUÇÃO
Estão em pauta diversas questões pertinentes às relações intergoverna-

mentais no Brasil. De fato, são várias as propostas de reforma tributária, de alte-
ração nas transferências constitucionais1 e de redefinição dos encargos de cada 
um dos entes federados que tramitam indefinidamente pelo Congresso Nacional 
sem um consenso para sua aprovação.

Enquanto isso, prefeitos e governadores rumam para Brasília para plei-
tear junto aos Ministérios e ao Congresso Nacional a inclusão e a liberação de 
emendas parlamentares destinadas à realização de obras e serviços públicos na 
sua região ou localidade.

1 Recentemente, houve aprovação da Emenda Constitucional nº 55/2007, que aumentou os recursos destinados 
ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM. Foi acrescido mais 1% da arrecadação do Imposto de Renda e 
do Imposto de Produtos Industrializados (excluídas da base de cálculo as parcelas a que se refere o art. 159, § 1º, 
CF/1988) ao FPM, cuja entrega aos Municípios ocorrerá até o 1º decênio do mês de dezembro de cada ano.
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Trata-se de um tipo de relacionamento promíscuo que pode ensejar as 
mais variadas formas de violação dos princípios basilares da Administração Pú-
blica. O exemplo mais marcante foi desvendado pela CPI do Orçamento (1993), 
na qual ficaram constatados esquemas de fraude envolvendo transferências de 
recursos e subvenções, conforme revela a Folha Online:

[...]

4. O grupo [de Deputados] dispunha de três fontes de recursos. A primeira era 
formada pelas propinas pagas pelos prefeitos para incluir uma obra no orçamento 
ou conseguir a liberação de uma verba já prevista. Para tanto, João Alves criou 
uma empresa, a Seval, que cobrava uma “taxa” para fazer o serviço;

5. Também cobravam propinas de empreiteiras para que os donos da Comissão 
de Orçamento incluíssem obras no Orçamento da União ou conseguissem que os 
Ministérios liberassem recursos para obras que constavam do projeto;

6. Eram beneficiados ainda com a aprovação de subvenções sociais dos minis-
térios para entidades “fantasmas” registradas no Conselho Nacional do Servi-
ço Social, controladas pelos próprios parlamentares, que serviam para financiar 
campanhas políticas;

[...] (anotamos)

Situação semelhante se repetiu, anos mais tarde, com a chamada “Máfia 
dos Sanguessugas” (2006), envolvendo transferências intergovernamentais des-
tinadas à aquisição de ambulâncias, o que demonstra que as lições do passado 
não foram aprendidas.

Esses exemplos revelam a importância do desenho adequado do sistema 
de transferências intergovernamentais em um Estado Federado2.

A Federação pressupõe a autonomia financeira dos entes subnacionais 
(além de competências legislativas e materiais próprias) e as transferências inter-
governamentais constituem uma importante forma de assegurar esta autonomia, 
mormente em Estados subdesenvolvidos e com grandes disparidades regionais.

Nesse sentido, Conti (2001, p. 10) ensina que:

Algumas características são intrínsecas à organização de um determinado Estado 
na forma federativa. Entre elas podem ser consideradas fundamentais as seguintes:

a) existência de, ao menos, duas esferas de governo;

b) autonomia das entidades descentralizadas, que compreende as autonomias 
política, administrativa e financeira;

c) organização do Estado expressa em uma Constituição;

d) repartição de competências entre as entidades descentralizadas;

e) participação das entidades descentralizadas na formação da vontade nacional;

f) indissolubilidade. (grifo nosso)

2 Na literatura estrangeira, é corriqueiro o tema do adequado projeto das transferências intergovernamentais.
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Mas no que consiste a autonomia das entidades descentralizadas?

Apesar da dificuldade de conceituar autonomia e de distingui-la de ou-
tros conceitos correlatos (tais como soberania), é possível sistematizá-la em três 
categorias básicas (Conti, 2000, p. 12):

a) autonomia política;

b) autonomia administrativa;

c) autonomia financeira.

A autonomia política (em sentido estrito) compreende

a competência para legislar, criando normas para determinados assuntos previa-
mente delimitados pela Constituição; a competência para participar das decisões 
do poder central, o que será visto a seguir por ocasião da análise de uma das carac-
terísticas do federalismo, que é justamente esta participação nas decisões do Estado; 
a delimitação de competências privativas relativamente à função de fornecimento 
de bens e serviços públicos; e a existência de órgãos próprios com os quais exercerá 
as funções que lhe foram delimitadas pela Constituição. (Conti, 2000, p. 13)

Por sua vez, a autonomia administrativa manifesta-se

pela capacidade que a Constituição confere às entidades descentralizadas de 
se auto-organizarem, ou seja, de estabelecerem os órgãos, meios e formas pelas 
quais se encarregarão de cumprir as tarefas que lhes foram atribuídas pela Cons-
tituição. (Conti, 2000, p. 13)

Isso posto, pode-se inferir que inexiste hierarquia administrativa entre a 
estrutura central e os governos subnacionais.

Não há também, via de regra, hierarquia entre leis editadas em uma es-
fera ou outra. Cada ente federado exerce sua competência legislativa própria 
conferida pela Constituição Federal. Excetuam-se, entretanto, as matérias de 
competência legislativa concorrente, nas quais as leis estaduais, distritais ou 
municipais devem se conformar às normas gerais editadas pelo poder central.

Por fim, a autonomia financeira de uma entidade descentralizada com-
preende o poder de arrecadar, gerir e despender dinheiro e valores públicos de 
modo independente das demais esferas de governo.

Ela tem caráter instrumental, pois visa assegurar o exercício autônomo 
das competências constitucionalmente atribuídas a determinado ente federado, 
ou, ainda, o exercício das espécies de autonomia anteriormente descritas. É 
consenso na doutrina que, havendo dependência de recursos do poder central, 
concedidos de forma discricionária, não se pode falar em autonomia política ou 
administrativa das esferas dependentes.

Uma condição necessária da autonomia financeira é justamente a dis-
ponibilidade, pelos governos subnacionais, dos recursos necessários para fazer 
face aos encargos que lhes foram atribuídos. Tais recursos compreendem a ar-
recadação própria, no âmbito de sua competência tributária, e os oriundos das 
transferências intergovernamentais.
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Corroborando este entendimento, Conti (2000, p. 16) pronuncia:

As entidades descentralizadas que, unidas, compõem a Federação têm, necessa-
riamente, que dispor de recursos suficientes para se manter, o que implica fontes 
de arrecadação que independem da interferência do poder central, constituindo 
esta uma característica fundamental do Estado Federal. Em geral, há, como já 
mencionado, duas formas de assegurar a autonomia financeira: a primeira é a 
atribuição de competência para a instituição de tributos; outra são as transferên-
cias intergovernamentais asseguradas pelo Texto Constitucional, com cláusulas 
que assegurem o fiel cumprimento deste dispositivo.

No mesmo sentido, expõe Chagas (2006, p. 82-83) que:

Elemento essencial na formação da autonomia dos Estados-membros é a existência 
de receitas próprias que possibilitem sua atuação independentemente do auxílio 
financeiro de outros Estados Federados. A existência de rendas próprias é pressu-
posto para o desempenho das competências titularizadas pelos Estados-membros. 
Deve-se entender, ainda, que o valor da receita deve ser proporcional aos encar-
gos atribuídos aos entes federados. Os Estados-membros, no Brasil, captam recur-
sos por meio de rendas próprias e de repasses intergovernamentais. (grifo nosso)

O objetivo do artigo é tratar dos aspectos jurídicos e econômicos dos re-
passes entre entes federados. Serão discutidos aspectos gerais das transferências 
intergovernamentais, sem se ater às peculiaridades do sistema nacional. Serão 
abordadas as principais espécies de transferências, suas classificações, os obje-
tivos visados e as diretrizes para um desenho de um sistema de transferências 
intergovernamentais adequado para um Estado sob a forma federativa.

1 CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO
As transferências intergovernamentais constituem repasses de recursos 

financeiros entre entes descentralizados de um Estado, ou entre estes e o poder 
central, com base em determinações constitucionais, legais ou, ainda, em de-
cisões discricionárias do órgão ou entidade concedente, com vistas ao atendi-
mento de determinado objetivo genérico (tais como a manutenção do equilíbrio 
entre encargos e rendas ou do equilíbrio inter-regional) ou específico (tais como 
a realização de um determinado investimento ou a manutenção de padrões mí-
nimos de qualidade em um determinado serviço público prestado).

Tais transferências assumem as mais variadas formas e características, 
podendo coexistir em um mesmo Estado3.

Sob o ponto de vista do orçamento cedente, as transferências podem ser 
classificadas em transferências legais (ou automáticas) e transferências discricio-
nárias ou voluntárias. Segundo Prado, Quadros e Cavalcanti (2003, p. 23), as 
transferências legais “são aquelas nas quais os critérios que definem a origem 
dos recursos e os montantes a serem distribuídos para cada governo estão espe-

3 Este conjunto de transferências coexistentes em um mesmo Estado é denominado de Sistema de Transfe-
rências Intergovernamentais. Para fins de análise da autonomia financeira das entidades descentralizadas, é 
muito mais relevante analisar os efeitos das transferências agregadas do que examinar cada modalidade de 
transferência isoladamente.
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cificados na lei ou na Constituição”. Ainda segundo os autores, as transferências 
discricionárias são as definidas em cada processo orçamentário e que resultam 
de negociações entre autoridades centrais, governos subnacionais e os repre-
sentantes no Parlamento.

Outra classificação comumente utilizada tem por base o grau de condi-
cionalidade dos recursos a serem utilizados pelo orçamento receptor. Sob esse 
critério, as transferências podem ser classificadas em transferências livres (ou 
incondicionadas) e transferências vinculadas (ou condicionadas). As transferên-
cias são livres “quando destinadas às unidades beneficiárias para que estas os 
recebam com autonomia para administrá-los” (Conti, 2000, p. 39). As trans-
ferências são vinculadas “quando o repasse de recursos só pode ser realizado 
com destinação específica, devendo a unidade beneficiária utilizar o valor rece-
bido para uma finalidade previamente determinada” (Conti, 2000, p. 40).

A seguir, examinamos outras classificações apresentadas pela doutrina.

1.1 CLASSIFICAÇÃO DE JOSÉ MAURÍCIO CONTI

Conti (2000, p. 36) divide as transferências segundo a forma de distri-
buição dos recursos tributários de um ente para outro em participação direta e 
participação indireta (ou em fundos)4.

Na participação direta, determinada parcela de um tributo arrecadado 
por uma unidade federativa deve ser transferida a outra. Como exemplo na-
cional, o autor cita o disposto no disposto no art. 158, III, da CF/1988, o qual 
preceitua que cinquenta por cento da arrecadação do Imposto Territorial Rural 
(ITR) deve ser repassado pela União aos Municípios onde o imóvel se localiza.

Na participação indireta ou por fundos, parcelas de um ou mais tributos 
são destinadas à formação de fundos, os quais serão distribuídos aos seus be-
neficiários segundo critérios preestabelecidos (Conti, 2000, p. 36). Os fundos 
constituem “um conjunto de recursos utilizados como instrumento de distribui-
ção de riqueza, cujas fontes de receita lhe são destinadas para uma finalidade 
determinada ou para serem redistribuídas segundo critérios preestabelecidos” 
(Conti, 2000, p. 76). Sua definição, no Direito brasileiro, encontra-se prevista 
no art. 71 da Lei nº 4.320/1964: “Constitui fundo especial o produto de receitas 
especificadas que por lei se vincula à realização de determinados objetivos ou 
serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”.

Como exemplos, o autor cita, no direito brasileiro, os Fundos de Parti-
cipação dos Estados e Distrito Federal (FPE) e dos Municípios (FPM). No Di-
reito estrangeiro, são citados, entre outros, o Fundo Geral de Participações e 
o Fundo de Fomento Municipal, no México (Conti, 2000, p. 46); o “Fondo de 
Compensación interterritorial”, na Espanha (Conti, 2000, p. 53); o Fundo Geral 

4 Na literatura estrangeira, é comum a distinção entre “intergovernmental transfers” e “revenue sharing”, este 
último se referindo a participação direta. Entretanto, neste trabalho, vamos considerar a participação direta 
como espécie do gênero transferências intergovernamentais.
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Municipal (FGM), o Fundo de Coesão Municipal (FCM) e o Fundo de Equilíbrio 
Financeiro (FEF), de Portugal (Conti, 2000, p. 59).

1.2 CLASSIFICAÇÃO DE SÉRGIO PRADO, WALDEMIR QUADROS E CARLOS CAVALCANTI

Os autores classificam as transferências intergovernamentais, segundo a 
sua função, em devolução tributária, transferências compensatórias, transferên-
cias redistributivas e Transferências discricionárias.

A devolução tributária5 refere-se aos recursos para os quais não há cone-
xão direta entre o fato gerador do tributo e a alocação de receita. Os governos 
repassadores cumprem apenas o papel de arrecadador substituto, ao transferi-
rem os recursos para os níveis inferiores, sem condicionalidades, como dotação 
orçamentária livre (Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 46). Tais fluxos de 
recursos são estritamente neutros de modo que cada jurisdição recebe uma par-
cela da arrecadação central diretamente relacionada à sua capacidade fiscal, ou 
seja, à parcela da base tributária contida em seu espaço territorial, pelas regras 
tributárias vigentes (Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 20-21).

Tais transferências correspondem à participação direta à qual se refere 
o item 1.1.

As transferências compensatórias são mecanismos destinados a evitar o 
impacto negativo de mudanças operadas no sistema tributário na arrecadação 
dos governos subnacionais (Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 47). Como 
exemplos de transferências compensatórias, no Brasil, podemos citar o Fun-
do de Compensação pela Exportação de Produtos Industrializados, instituído 
pela Constituição de 1988, e as transferências decorrentes da desoneração aos 
produtos semimanufaturados, aos bens de capital e aos produtos para consu-
mo próprios das empresas relativa ao ICMS, consoante Lei Complementar nº 
87/1996 (Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 47).

As transferências redistributivas visam operar a redistribuição de recursos 
de modo a atenuar o desequilíbrio entre jurisdições (Prado; Quadros; Cavalcanti, 
2003, p. 46). Tais transferências correspondem a fluxos de recursos que não guar-
dam proporcionalidade com a distribuição territorial das bases tributárias (Prado; 
Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 31). Prado, Quadros e Cavalcanti (2003, p. 48) citam, 
como exemplos, as transferências relativas aos Fundos de Participação de Estados e 
Municípios, o Sistema Cota-Parte, o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Fundef.

As transferências discricionárias (ou negociadas) são aquelas que resultam 
de negociação entre as autoridades centrais e os governos subnacionais, com a 
mediação de seus representantes no Parlamento. Sua função é complementar e 
auxiliar as transferências “estruturais” por apresentar maior flexibilidade em situa-
ções excepcionais de curto prazo (Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 23).

5 Tal denominação decorre do fato de tratar-se de uma “quase-arrecadação própria” para o orçamento do 
governo local, tendo posição equivalente à receita própria, devendo ser encarado como tal (Prado; Quadros; 
Cavalcanti, 2003, p. 21).
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1.3 CLASSIFICAÇÃO DE TEREZA TER-MINASSIAN

Segundo Ter-Minassian (1997, p. 11-14), os mecanismos de transferência 
intergovernamental podem ser agrupados basicamente em duas categorias: os 
arranjos de compartilhamento de receitas (revenue sharing arrangements) e as 
chamadas “grants”. Tal classificação é semelhante à apresentada no item 1.1.

Os compartilhamentos de receitas tributárias podem incidir sobre tributo 
por tributo (on a tax-by-tax basis) ou no conjunto integral de receitas do gover-
no central (Ter-Minassian, 1997, p. 11). Uma desvantagem do primeiro tipo 
de arranjo reside no incentivo ao governo federal para concentrar esforços na 
arrecadação de tributos não partilhados (Ter-Minassian, 1997, p. 12).

As “grants” podem ser agrupadas em duas categorias: as de propósito geral 
(ou incondicionadas), destinadas à correção dos desequilíbrios verticais e hori-
zontais, e as de propósito específico (ou condicionadas), sujeitas a condições 
mais ou menos rígidas no tocante à aplicação dos recursos ou ao desempenho 
dos programas por elas financiados. As transferências de propósito específico po-
dem ou não apresentar tetos ou limites (open-ended ou closed-ended) e, ainda, 
podem ou não possuir requisitos de contrapartida (Ter-Minassian, 1997, p. 13).

Entre as transferências de propósito geral e as transferências de propósi-
to específico, encontram-se as chamadas “block grants”, destinadas ao atendi-
mento de uma ampla área de gastos, tais como educação, ao invés de atender 
programas específicos (Ter-Minassian, 1997, p. 13).

1.4 CLASSIFICAÇÃO DO SENADO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

O Senado Federal (2001, p. 11) classifica os repasses de recursos fede-
rais aos Municípios segundo sua origem normativa. Conforme esse critério, as 
transferências podem ser agrupadas em constitucionais, legais ou voluntárias. 
Tal critério também é adotado pelo Tribunal de Contas da União.

As transferências constitucionais correspondem a parcelas de recursos 
arrecadados e repassados aos Municípios por força de mandamento estabele-
cido em dispositivo da Constituição Federal. Inserem-se nessa modalidade os 
recursos provenientes do Fundo de Participação dos Estados (FPE), do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), do Imposto Territorial Rural (ITR), do Im-
posto sobre Operações Financeiras/Ouro (IOF-Ouro), do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (Fun-
def) e do Fundo de Compensação para Exportação de Produtos Industrializados 
– FPEX (Senado Federal, 2001, p. 11-12).

As transferências legais são aquelas regulamentadas por leis específicas, as 
quais determinam a forma de habilitação, transferência, aplicação dos recursos e 
prestações de contas. Podem ser divididas em duas categorias: as transferências 
automáticas e as transferências fundo a fundo (Senado Federal, 2001, p. 12).

As transferências automáticas consistem no repasse de recursos financei-
ros sem a utilização de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito 
em conta-corrente específica, aberta em nome do beneficiário. Tal forma de 
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transferência é utilizada no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
(Senado Federal, 2001, p. 12).

As transferências fundo a fundo consistem no repasse de recursos direta-
mente de fundos da esfera federal para fundos da esfera estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, dispensando a celebração de convênios. Tais transferências 
são utilizadas em programas na área da saúde e da assistência social (Senado 
Federal, 2001, p. 12).

Por fim, as transferências voluntárias são definidas no art. 25 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) como a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de coo-
peração, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

2 OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS DAS TRANSFERÊNCIAS
São vários os objetivos das transferências intergovernamentais, os quais po-

dem vir combinados entre si. Entretanto, é possível afirmar que o objetivo geral das 
transferências é permitir a própria sobrevivência do Sistema Federativo de Estado.

2.1 IDEIAS PRELIMINARES

Previamente à discussão dos objetivos das transferências intergovernamen-
tais, é importante discutir os fatores econômicos que influenciam na distribuição das 
competências materiais e tributárias ou arrecadatórias em um Estado Federativo.

De início, cumpre esclarecer que tais distribuições originaram-se, na 
maioria das vezes, de fatores históricos ou culturais, e não da aplicação da ra-
cionalidade econômica. Acerca do tema, Mendes (2004, p. 423) salienta que:

Quando os economistas passaram a olhar o federalismo sob o prisma da racio-
nalidade econômica, o que ocorreu por volta de 1950, as federações já existiam. 
Mudar tradições políticas e alterar pactos constitucionais é um processo lento e 
difícil. Assim, pode-se dizer que o federalismo fiscal procura estabelecer parâme-
tros de racionalidade e eficiência econômica que orientem os ajustes na organi-
zação das federações, à medida que o processo político permita tais alterações.

2.1.1 Distribuição de competências materiais no Estado Federado

No que tange à distribuição de responsabilidades de gastos, Mendes (2004, 
p. 432) aponta que a orientação geral (consoante a proposta de Wallace Oates) é 
a de que “cada bem público deve ser provido pelo nível de governo que represen-
te de forma mais próxima a área geográfica que se beneficia do bem”.

Desta forma, existiriam os serviços de caráter local (tais como iluminação, 
pavimentação, zoneamento urbano, transportes públicos, regulamentação de ati-
vidades comerciais locais, etc.), que devem ficar a cargo das municipalidades, e 
os de caráter nacional (defesa, estabilidade monetária, relações internacionais, 
etc.), que devem ser providos pelo governo central (Mendes, 2004, p. 432).
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Em defesa da descentralização administrativa, Oates (1999, p. 1123) 
aponta a assimetria de informação e a eficiência econômica na prestação local 
de determinadores serviços públicos. Argumenta que:

[...] governos locais estão presumidamente mais próximos das pessoas e da geo-
grafia das suas jurisdições; eles possuem o conhecimento das preferências locais e 
das condições de custo que o governo central provavelmente não tem. Em segun-
do lugar, existem tipicamente pressões políticas (ou talvez, até mesmo, restrições 
constitucionais), que limitam a capacidade do governo central de prover níveis 
mais elevados de serviços públicos em algumas jurisdições que em outras. Essas 
restrições tendem a requerer um certo grau de uniformidade nas diretrizes centrais. 
Existem, portanto, importantes restrições políticas e de informação que evitam que 
os programas centralizados produzam um padrão ótimo de saídas. (tradução livre)

A despeito desta orientação geral, Mendes (2004, p. 432) aponta diversos 
fatores que devem ser levados em conta na atribuição de responsabilidades de 
gasto entre os entes federados:

a) economias de escala;

b) heterogeneidade das preferências locais;

c) externalidades envolvidas e sua amplitude geográfica;

d) capacidade financeira de cada nível de governo.

Fala-se, também, no princípio da subsidiariedade, segundo o qual as fun-
ções públicas devem ser exercidas pelo nível de governo mais descentralizado 
possível, a menos que haja demonstrações concretas de que tais serviços po-
dem ser exercidos de forma mais eficaz por níveis mais altos de governo (Men-
des, 2004, p. 432).

Para exemplificar, utilizamos a área da educação.
Em se tratando de educação primária, existem vários fatores favoráveis à 

descentralização dos serviços para os governos locais: a grande dispersão geo-
gráfica do serviço, a possibilidade de ganhos significativos de qualidade quando 
a gerência descentralizada permite o envolvimento dos pais na administração 
das escolas e a possibilidade de diferenciação de currículo segundo as diferen-
ças culturais locais (Mendes, 2004, p. 433).

No que tange aos ensinos superior e médio, é recomendável a sua pres-
tação pelos governos central ou regional, em face de outros fatores. Um primei-
ro fator é a economia de escala, uma vez que tal ensino envolve maiores cus-
tos, tais como laboratórios, bibliotecas e professores mais qualificados (Mendes, 
2004, p. 433). Outro fator é a extensão dos benefícios para além da jurisdição 
local (externalidades), visto que estudantes habitantes de outras jurisdições po-
dem se deslocar àquela com vistas a obter os serviços educacionais.

2.1.2 Distribuição de competências tributárias no Estado Federado
No tocante à distribuição das competências tributárias, a literatura eco-

nômica aponta diversos critérios para se avaliar se um tributo é adequado ou 
não à cobrança local.
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O primeiro é a mobilidade da base tributária6. Nos tributos incidentes 
sobre bases móveis (tais como renda, consumo e patrimônio móvel), se a co-
brança ficar a cargo das municipalidades, os contribuintes tendem a se deslocar 
para outras localidades de modo a obter uma menor tributação7.

Mendes (2004, p. 431) cita o exemplo da tributação sobre a renda:

Se dois Municípios impõem impostos sobre a renda de seus residentes, e um 
cobra uma alíquota mais alta que o outro, haverá uma indução à migração 
das pessoas para a cidade que cobra menos imposto. O raciocínio para o 
Imposto de Renda também vale para tributos sobre o lucro das empresas ou a 
sua folha de pagamento. Delegar a cobrança desse tipo de imposto a governos 
municipais e estaduais seria um estímulo à guerra fiscal, na qual cada governo 
procuraria cobrar o mínimo possível com vistas a atrair investimentos para seu 
território.

Desta forma, só os tributos incidentes sobre o patrimônio imobiliário são 
adequados para a cobrança pela Administração Tributária Municipal.

Um pouco diferente é o entendimento de Oates (1999, p. 1125):

A diferença de mobilidade das unidades tributadas nos níveis central e des-
centralizado tem importantes implicações para o desenho da estrutura vertical 
de tributação. Os tributos, como sabemos, podem ser fontes de distorções na 
alocação de recursos, visto que os compradores afastam suas compras dos 
bens tributados. Sob o aspecto espacial, tais distorções tomam a forma de ine-
ficiências locais, visto que as unidades tributadas (ou os proprietários destas) 
buscam jurisdições onde eles podem obter um tratamento tributário relativa-
mente favorável. Elevadas “excise taxes” em uma jurisdição, por exemplo, 
podem levar os compradores a assumir os custos improdutivos de desloca-
mento com vistas a comprar os itens tributados em jurisdições com alíquotas 
menores. Tais exemplos podem sugerir a conclusão de que os níveis descen-
tralizados de governo devem evitar a tributação de unidades com elevada mo-
bilidade (sejam famílias, capital ou bens finais). Mas isto não está exatamente 
correto. A implicação real é que os níveis descentralizados de governo devem 
evitar a incidência de tributos não sujeitos ao princípio do benefício sobre 
unidades móveis. Ou, mais precisamente, as análises econômicas demons-
tram que, segundo o princípio da eficiência, os governos locais devem tributar 
unidades econômicas móveis com tributos sujeitos ao princípio do benefício. 
(grifo nosso – tradução livre)

O segundo fator é a distribuição das bases tributárias pelo território na-
cional. Se houver uma distribuição desigual, os tributos devem ser de compe-

6 Acerca da tributação local, Stiglitz (2000, p. 755) pronuncia-se: “The implications of this for local taxes can easily 
be derived. In the long run most factors are mobile; that is, they can easily move from commu-nity to community. 
This is particularly true of capital. [...] A community that increases the taxes it imposes on capital will find that it 
attracts fewer investors. Though it may not be possible for those with fixed capital equipment – such as steel mills 
– to remove their capital, new investments will be reduced until the before-tax return to capital is driven up”.

7 Ter-Minassian (1997, p. 9) esclarece que, para minimizar tais distorções (movimentos de capital e trabalho 
induzidos pela tributação), deve-se definir uma base tributária homogênea no País e só permitir as diferenças 
de alíquotas relativamente pequenas.
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tência nacional. Caso contrário, a tributação servirá como forma de acentuar as 
disparidades regionais (Ter-Minassian, 1997, p. 9).

Neste contexto, a Tributação Estadual sobre o Petróleo, seus derivados e 
sobre Energia Elétrica, no Brasil, recebeu tratamento especial no art. 155, § 2º, 
X, b, e o art. 155, § 2º, XII, h, da Constituição Federal. Segundo esses disposi-
tivos, não há incidência do ICMS sobre as “operações que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e energia elétrica”, e a lei complementar deverá “definir os combus-
tíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer 
que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso 
X, b”. Desta forma, ainda que a CF/1988 não tenha atribuído competência tribu-
tária à União, buscou-se minimizar os efeitos da distribuição irregular das fontes 
de energia no território nacional.

O terceiro fator refere-se à possibilidade de “exportação de tributos”. 
Para que os tributos permaneçam no âmbito local, é recomendável que não 
exista a possibilidade de exportação de tributos para não residentes. Tal ocorre, 
no Brasil, com o ICMS cobrado na origem e não no destino, conforme revela 
Mendes (2004, p. 430):

Se for cobrado “na origem” (onde o bem é produzido), o indivíduo que consumir o 
bem no Estado B estará financiando o governo do Estado A, onde a mercadoria foi 
produzida, uma vez que o valor do imposto é embutido no preço da mercadoria. 
Se o IVA fosse arrecadado “no destino”, o consumo só poderia ser taxado pela co-
munidade onde reside o consumidor, o que evitaria a exportação de tributos.

O quarto fator refere-se à facilidade de administração ou economia de 
escala na cobrança do tributo. Quanto maior a economia de escala envolvida 
na cobrança de um determinado tributo, maior o argumento para que este seja 
mantido no nível nacional.

O quinto fator refere-se à sensibilidade às alterações no nível de cresci-
mento da economia. Segundo Ter-Minassian (1997, p. 9), devem ser atribuídos 
ao governo central tributos que tenham uma elevada elasticidade-renda. Essa 
atribuição provê o governo central de instrumentos de estabilização e, além 
disso, protege os orçamentos locais das variações cíclicas da economia.

Ter-Minassian (1997, p. 9) aponta, por fim, que há um consenso geral de 
que os tributos sobre o comércio exterior devem ser atribuídos ao governo central.

2.2 REDUÇÃO DO DESEQUILÍBRIO FISCAL VERTICAL

O principal objetivo das transferências intergovernamentais compreende a 
redução do desequilíbrio fiscal vertical8. As transferências buscam compatibilizar 
as receitas e as despesas atribuídas aos governos subnacionais. Isto porque a atri-
buição constitucional de competências materiais e tributárias aos entes descentra-

8 Na literatura estrangeira, este desequilíbrio entre despesas e receitas atribuídas a um governo subnacional é 
denominado “vertical gap” ou “vertical imbalance”.
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lizados deve seguir critérios de eficiência e racionalidade econômica (conforme foi 
exposto anteriormente), de modo que, na maioria das vezes, o nível de governo no 
qual está concentrada a prestação de bens e serviços públicos não é contemplado 
com receitas próprias suficientes para o atendimento destas tarefas.

De uma forma geral, as economias reais são caracterizadas por algum 
grau de centralização das competências e da arrecadação tributária em rela-
ção à distribuição de encargos e, consequentemente, exigem algum sistema de 
transferências intergovernamentais (Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 17).

Bahl (1999) salienta que, nos primeiros estágios do desenvolvimento de 
um Estado, as prioridades das responsabilidades do setor público são o desen-
volvimento da infraestrutura, a provisão de necessidades básicas de vida e a 
estabilidade econômica, o que tende para a centralização fiscal. Entretanto, 
com o desenvolvimento econômico e a urbanização, as necessidades de gastos 
públicos são deslocadas para os serviços providos pelos governos locais, tais 
como serviços sociais e saneamento básico. Sem receitas próprias em montante 
suficiente, os governos locais tornam-se inaptos para proverem níveis adequa-
dos de serviços públicos.

O referido autor (1999) conclui que esta diferença (“gap”) entre as res-
ponsabilidades de gastos e a arrecadação própria deve ser suprimida de duas 
formas: atribuindo-se uma maior competência tributária para os governos locais 
ou mediante transferências intergovernamentais.

A primeira alternativa foi discutida anteriormente (item 2.1.2), sendo fácil 
perceber que existem restrições à atribuição de competência tributária e arreca-
datória aos governos locais.

Quanto às transferências intergovernamentais, Bahl (1999) levanta a 
questão da dificuldade de se determinar este “gap” para cálculo do montante 
das transferências. Segundo o autor, trata-se de uma medida essencialmente 
subjetiva. Nada obstante, alguns Estados estabelecem este montante com base 
em padrões mínimos de prestação de serviços públicos.

2.3 EQUALIZAÇÃO INTER-REGIONAL (HORIZONTAL IMBALANCE)
A equalização inter-regional é outro importante objetivo a ser alcançado 

pelas transferências intergovernamentais. Torna-se especialmente relevante em 
Estados com grande extensão territorial e com acentuadas disparidades regio-
nais, tais como o Brasil9.

9 Serra e Afonso (1999) demonstram que, de fato, houve redistribuição de renda entre as regiões brasileiras, de-
corrente das transferências intergovernamentais. Tal afirmação é feita com base nos seguintes indicadores:

 a) a comparação entre a participação no PIB e a participação na receita tributária disponível (arrecadação 
próprias +/- transferências obrigatórias);

 b) repasse de recursos per capita.
 Segundo os autores: “[...] os governos das três macroregiões menos desenvolvidas detêm 33 por cento do 

total da receita tributária disponível (arrecadação própria mais e/ou menos as transferências obrigatórias de 
impostos) dessas esferas de governo, proporção superior à sua participação no PIB nacional que é de 24 
por cento. Já no caso do Sudeste, tais proporções são, respectivamente, 52 por cento e 58,3 por cento. A 
receita disponível dessa região equivale a 11,5 pontos percentuais do seu PIB; na região menos desenvolvida 
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Do ponto de vista jurídico, a equidade inter-regional é consequência da 
aplicação dos princípios da igualdade e da justiça social. Conti (2000, p. 30) 
menciona que:

Nada mais razoável, na busca do caminho que leve à Justiça Social, do que re-
conhecer ser aplicável esta noção da igualdade não apenas aos indivíduos como 
tais, considerados isoladamente, mas também às comunidades na qual vivem [...] 
O princípio da igualdade deve, por conseguinte, ser aplicado à organização do 
Estado na forma federativa, o que nos leva à conclusão de que deve ser esten-
dido aos componentes da Federação, a fim de que possa vir a atingir sua meta 
final, que é o cidadão. Logo, é fundamental que o Estado se organize da forma a 
manter a equidade entre seus membros, o que importa na adoção de uma série 
de medidas redistributivas.

Prado, Quadros e Cavalcanti (2003, p. 21) informam que:

A distribuição excessivamente irregular das bases tributárias e as diferenças na 
eficiência de arrecadação entre regiões geopolíticas levam, em geral, a que os 
níveis superiores de governo redistribuam a receita arrecadada. Esse tipo de trans-
ferência, em termos de tipo ideal, teria predominantemente o caráter de suple-
mentação orçamentária, orientada por parâmetros como população, receita per 
capita e renda per capita.

No Brasil, são apontados como exemplos de transferências redistributivas 
os fundos de complementação orçamentária (Fundos de Participação e Sistema 
Cota-Parte) e os fundos redistributivos setoriais (tais como o SUS e o Fundef) 
(Prado; Quadros; Cavalcanti, 2003, p. 48).

Do mesmo modo que na redução dos desequilíbrios verticais não há 
consenso quanto à forma de se determinar o montante a ser transferido para 
promover a equidade horizontal.

Bird e Smart (2001) criticam a equalização das despesas em termos per 
capita (elevando-se para o padrão do governo local). Para os autores, tal equa-
lização ignora as preferências, as necessidades e os custos locais, bem como 
a própria capacidade de levantamento de receitas pelo governo. Tais medidas 
desencorajam os esforços fiscais e as restrições aos gastos locais, haja vista que, 
neste sistema, aqueles com maiores níveis de gasto e menores níveis de tributa-
ção deverão receber maiores transferências.

Alguns governos adotam a equalização de capacidade fiscal para promo-
ver determinado nível de serviço público pelos governos locais. Tal equalização 
visa prover cada governo local com recursos suficientes (receitas próprias acresci-
das de transferências) para prestar um determinado nível centralmente determina-

 (Nordeste), esse coeficiente é de 19 pontos percentuais, atingindo em alguns estados dessa região e do Norte 
a casa de 30 a 60 por cento do PIB local”. Acrescentam: “A acentuada redistribuição da receita tributária dis-
ponível é explicada em grande parte pelas transferências federais de impostos para Estados e Municípios. As-
sim, por exemplo, em 2000 foram repassados para governos da região Norte cerca de R$ 418 por habitante; 
no outro extremo, os governos da região Sudeste receberam aproximadamente de R$ 121 per capita. Nesta 
última região e no Sul, de cada real recolhido dos impostos sobre a renda ou sobre produtos industrializados, 
voltaram, via fundos de participação, dezesseis centavos”.
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do de serviços. As diferenças dos custos de prestação de serviços podem ou não 
ser levadas em conta nesse sistema de transferências (Bird e Smart, 2001).

Nesta hipótese, as transferências estão baseadas nas medidas de capaci-
dade fiscal (potencial) de cada uma das jurisdições (e não nas receitas reais).

Entretanto, não é fácil a tarefa determinar esta capacidade fiscal. Mas, caso 
seja possível tal medida, o sistema de transferências não desincentivará os gover-
nos locais a elevar o seu nível de arrecadação tributária (Bird e Smart, 2001).

2.4 EXTERNALIDADES (INTERSTATE SPILLOVERS)
Outra justificativa para as transferências intergovernamentais é a mitiga-

ção ou internalização das externalidades positivas.
Mendes (2004) aponta que:

A preservação ambiental ou a preservação de doenças em uma jurisdição, por 
exemplo, também gera benefícios às comunidades vizinhas. Decidindo isolada-
mente a alocação de recursos públicos, um governo local deixa de computar os 
benefícios a não residentes. A consequência seria uma oferta insuficiente daque-
les bens.

Estes benefícios externos incentivam o comportamento carona ou “free-
rider”, conforme ilustra Mendes (2004):

Um governo local pode deixar de prover (ou prover em menor quantidade) 
um serviço público uma vez que já goza dos benefícios proporcionados pela 
jurisdição vizinha. Também nesse caso o Brasil apresenta um caso típico. Mu-
nicípios situados próximos a grandes cidades, em vez de construir seus próprios 
hospitais públicos, preferem oferecer ambulâncias para levar seus doentes para 
o hospital do Município vizinho. Com isso, economizam seus recursos à custa 
da sobrecarga do sistema que é pago pelos contribuintes de outro Município.

Nessa situação, a literatura recomenda que os governos estaduais ou fe-
derais (dependendo da extensão territorial dos benefícios) realizem transferên-
cias condicionais com contrapartidas (matching grants), permitindo, assim, que 
a própria comunidade beneficiada pelos serviços públicos seja responsável pelo 
financiamento destes.

2.5 RAZÕES ADMINISTRATIVAS

As transferências voluntárias podem ser usadas para a implementação de 
ações do governo central, cuja competência material é concorrente, em locais 
onde o ente central não dispõe de estrutura administrativa para gerenciá-las. 
Por exemplo, para efetuar a construção de moradias e outros programas habi-
tacionais (atividade de competência comum dos entes federados – art. 23, IX,  
da CF/1988) em Municípios do interior, é possível transferir os recursos para a 
prefeitura, que, de forma geral e naquela localidade, está melhor aparelhada 
para a gerenciar as obras envolvidas.
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3 CARACTERÍSTICAS DESEJÁVEIS DO SISTEMA DE TRANSFERÊNCIAS
A literatura costuma apontar algumas características necessárias para o 

desenho de um adequado sistema de transferências intergovernamentais. Entre 
elas, destacamos a flexibilidade, a preservação da independência dos governos 
subnacionais na fixação das prioridades, a previsibilidade e regularidade das 
transferências e a capacidade de não inibir a arrecadação local.

3.1 FLEXIBILIDADE

Prado, Quadros e Cavalcanti (2003, p. 17) consideram necessária a flexi-
bilidade do sistema de transferências de forma a permitir ajustes dinâmicos nas 
transferências intergovernamentais em decorrência da variação temporal das 
demandas por bens e serviços públicos:

[...] a distribuição interjurisdicional das demandas por serviços podem apresentar 
ampla variabilidade temporal no médio e longo prazo. Fenômenos como movi-
mentos migratórios populacionais e da atividade econômica ou diferentes ritmos 
de crescimento econômico por região, por exemplo, exigem do sistema de trans-
ferências capacidade de ajustamento dinâmico, ou seja, de se adequar no tempo à 
variabilidade do perfil da demanda por serviços. Quando o sistema de transferên-
cias não é estruturado sob um padrão dinâmico, ou seja, quando a alteração das 
participações relativas das jurisdições não é prevista no sistema, o ajustamento do 
montante de recursos transferidos em relação ao novo perfil de necessidades de-
pende de reformas sucessivas em um sistema estático. Isso esbarra no que chama-
remos de “ditadura do status quo”: os governos subnacionais resistem a qualquer 
redução relativa de suas receitas legalmente garantidas pelo sistema vigente.

Em outra oportunidade, os autores complementam:

Um padrão redistributivo pode ser altamente pertinente em um determinado mo-
mento e, em seguida, passar a perder qualidade, à medida que se efetivem mu-
danças nas condições econômicas e sociais relativas às diversas regiões do País. 
É, portanto, condição de qualidade e eficiência do sistema que ele contemple a 
revisão periódica dos fluxos de transferências ou, melhor ainda, que a própria 
sistemática de partilha opere com parâmetros móveis, de modo que o sistema 
reflita alterações relevantes nas condições socioeconômicas, “em tempo real”, na 
medida do possível. (Prado; Quadros e Cavalcanti, 2003, p. 37)

Nesse contexto, é criticável a distribuição de recursos do Fundo de Par-
ticipação dos Estados:

A distribuição dos recursos do FPE, por causa dos coeficientes fixados na LC 
62/1989, beneficia principalmente as regiões Norte (25,4% do FPE) e Nordeste 
(52,5%), praticamente duplicando a receita disponível dessas regiões. O FPE ope-
ra essa forte redistribuição regional de receita principalmente em decorrência do 
inverso da renda, que ainda subjaz nos coeficientes calculados em 1989. Embora 
a atuação do FPE tenha um papel redistributivo inequívoco, deve-se ressaltar a 
inadequação de manterem-se os mesmos coeficientes por mais de uma década 
para promover os objetivos de redistribuição do FPE, cuja atuação, assim, é es-
sencialmente estática [...] Os atuais critérios de rateio, além de serem fixos, isto 
é, de não incorporarem nenhum componente dinâmico, foram estabelecidos a 
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partir de ajustes feitos no percentual que, pelos critérios anteriores, caberia a 
cada Estado. (Prado; Quadros e Cavalcanti, 2003, p. 96)

3.2 PRESERVAÇÃO DA AUTONOMIA DOS ENTES DESCENTRALIZADOS

Outra característica recomendável dos arranjos de transferências é a pre-
servação da independência dos governos subnacionais para fixar as prioridades 
locais, as quais não devem ser significativamente restringidas pela estrutura dos 
programas centrais.

Segundo Prado, Quadros e Cavalcanti (2003, p. 26), o grau de autonomia 
dos governos subnacionais depende, essencialmente, de dois fatores: da parcela 
de recursos fiscais gerados por arrecadação própria e do poder do sistema orça-
mentário dos governos locais para dispor livremente da maior parcela possível 
de sua receita.

Desta forma, uma grande participação das “matching grants” (transfe-
rências condicionadas com contrapartida) na composição do orçamento local 
restringiria, sobremaneira, a possibilidade dos entes descentralizados fixarem 
suas prioridades locais.

Entretanto, deve-se reconhecer que

em condições de elevada heterogeneidade socioeconômica e fortes limites à 
capacidade do governo de ampliar o financiamento dos serviços públicos, um 
sistema de transferências orientados somente por critérios gerais de equalização 
de gasto com plena autonomia orçamentária tende a tornar incerta a provisão 
dos serviços públicos essenciais, em particular os serviços públicos associados ao 
chamado “resgate da dívida social”. (Prado; Quadros e Cavalcanti, 2003, p. 27)

3.3 PREVISIBILIDADE E REGULARIDADE DAS TRANSFERÊNCIAS

Para que se possa permitir o planejamento e a orçamentação por par-
te dos governos descentralizados, deve haver o mínimo de previsibilidade nas 
transferências oriundas do governo central.

Em razão disso,

a existência de um volume elevado de transferências discricionárias é, segundo 
diversos observadores, prejudicial ao sistema federativo. Um dos principais ar-
gumentos contrários às transferências discricionárias refere-se à instabilidade que 
geram nos processos orçamentários dos governos subnacionais, que ficam sem 
parâmetros para estimar a evolução dos recursos que receberão a médio prazo. 
(Prado; Quadros e Cavalcanti, 2003, p. 24)

3.4 CAPACIDADE DE NÃO INIBIR A ARRECADAÇÃO LOCAL

Outro critério de avaliação das transferências intergovernamentais é o 
seu efeito potencial de inibir o esforço de tributar ou arrecadar. Para Prado, 
Quadros e Cavalcanti (2003, p. 38), um dos maiores desafios dos arranjos de 
transferências é melhorar a equidade do sistema, sem “esterilizar” uma par-
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cela da base tributária global. A dificuldade, segundo argumentam, reside em 
identificar formas de associar equalização e dinamismo do arrecadador local, 
movimentos intrinsecamente contraditórios.

Bird e Smart (2001) salientam que, num sistema “revenue-pooling”, tais 
como os utilizados na Alemanha e na Rússia (nos quais uma parcela de tri-
butos coletados localmente é distribuída entre os governos locais), há pobres 
incentivos para que os entes descentralizados arrecadem suas próprias receitas. 
Acrescem que:

Neste sistema, os governos locais recebem apenas uma fração da receita coletada 
nas suas próprias jurisdições, com o resto distribuído para os outros governos, 
usualmente por meio de uma fórmula de equalização [...] Neste caso, o custo 
da tributação local é maior que o benefício para o tesouro local, de modo que o 
custo marginal dos fundos públicos aparece artificialmente alto para o governo 
local. O efeito desencorajador é tão claro que estes sistemas nunca são usados 
quando os governos locais podem influenciar as alíquotas tributárias incidentes 
sobre as bases compartilhadas.

Estas são as principais características, objetivos e fundamentos dos sis-
temas de transferências intergovernamentais. Passemos agora a tratar de temas 
específicos de interesse no Direito brasileiro.

CONCLUSÕES
Os repasses entre os entes federados têm diferentes naturezas e objetivos. 

Entre os objetivos destes repasses, podemos citar a redução do desequilíbrio fis-
cal vertical, a redução das disparidades regionais, a correção das externalidades 
e o aproveitamento da estrutura administrativa do ente descentralizado.

O objetivo geral das transferências intergovernamentais, entretanto, é 
assegurar a autonomia financeira dos entes descentralizados, permitindo que 
estes definam suas prioridades locais de gastos públicos.

A autonomia financeira depende do desenho adequado do sistema de 
transferências intergovernamentais. Entre as características desejáveis aponta-
das pela literatura, encontram-se a flexibilidade, a preservação da autonomia 
dos entes federados, a previsibilidade e a regularidade das transferências e a 
capacidade de não inibir a arrecadação local.

Se o volume das “matching grants” for relativamente elevado, o respeito 
às preferências locais pode ficar comprometido. Tal situação só é aceitável em 
Estados com graves desigualdades socioeconômicas, nos quais se torna neces-
sário assegurar padrões mínimos de prestação de serviços públicos, com vistas 
ao “resgate da dívida social”.

Por sua vez, a participação relativamente elevada das “transferências dis-
cricionárias” no sistema pode comprometer o processo de orçamentação e pla-
nejamento local, considerando a falta de previsibilidade e regularidade inerente 
a essa categoria de repasses.
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Como se pode observar, o estudo dos fundamentos econômicos das trans-
ferências governamentais pode servir de pano de fundo para a interpretação das 
normas legais e constitucionais pertinentes à matéria, bem como a solução de 
conflitos entre os entes federativos, no tocante à distribuição de encargos e de 
recursos financeiros.
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